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2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
2 de Março de 2008.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro de 2008. 

 Portaria n.º 57/2008
de 18 de Janeiro

Pela Portaria n.º 839/2002, de 11 de Julho, alterada 
pelas Portarias n.os 70/2004 e 1239/2004, respectivamente 
de 16 de Janeiro e 23 de Setembro, foi concessionada à 
Associação de Caçadores e Pescadores de Messines a zona 
de caça associativa dos Campilhos (processo n.º 2984-
-DGRF), situada no município de Silves.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de São Bartolomeu de Messi-
nes, município de Silves, com a área de 187 ha, ficando a 
mesma com a área total de 588 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 58/2008
de 18 de Janeiro

Pela Portaria n.º 668/2006, de 4 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal do Gavião de Baixo (processo 

n.º 4343 -DGRF), situada no município de Silves, e trans-
ferida a sua gestão para a Associação de Caçadores dos 
Campilhos.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
sejam excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de São Bartolomeu de Messines, 
município de Silves, com a área de 195 ha, ficando a zona 
de caça com a área total de 400 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro 
de 2008. 

  

 Portaria n.º 59/2008
de 18 de Janeiro

Pela Portaria n.º 901/2001, de 30 de Julho, alterada 
pela Portaria n.º 1033 -B/2004, de 10 de Agosto, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola da Herdade do Crespo, 
S. A., a zona de caça turística do Crespo (processo n.º 2563-
-DGRF), situada no município de Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Vila Verde de Ficalho, muni-




